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A ORDO OE OOPEI~AÇ;\O Tf<:CNICA N" 20210039 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCN[CA que entre ·i 
cckbra rn o S~.:1wdo Federal, por meio J o Lnst ituto 
Lcgisl<t ti vo Brusilciro (JLB) c a Câmarn Municipal de 
Mutunúpnlis - Gn, doravl:lnte denominada Casa 
Lcgislati a. 

O ~ 1 ·ADO FEDERAL. in crito no CN PJ/MF sob o n" 00.530.279/0001-15, com a participação do 
lJUituto Legi ·!ativo Brasileiro (ILR) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Progr3ma Interlegi ~ , com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasíli a-DF, neste ato representado pela 
0Jrewra-Gcral do enado. ILANA TROMBKA, e pelo Diretor-Executivo do ILB, MÁRCIO 

HALEG RE CODv1BRA. doravante denominado SENADO/ILB, e a Câmara Municipal de 
_ lutuoópoli -Go com sede na Rua Ceará, Qd. 27 Lt. 04 - St. Anhanguera CEP: 76540-000 e 
CNPJ: 01.343.000/0001-1 O, neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor Gustavo Rocha Vaz 
da Costa. inscrito no CPF: 057.308.141-78 e RG : 6217846, resol vem celebrar o presente Acordo de 
Coopera 'ào Técnica, em confonnidad e com o que di spõem a Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, no 
qu couber. e a Resolução do Senado Federal n" 13, de 25 de junho de 2018, mediante as seguintes 
condições: 

CL.ÁCSULA PR1MELRA- DO OBJETO 

Esr Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do ILB/INTERLEGTS- Programa de 
Integração e Modernização do Poder Legislativo, para est ímulo e promoção das funções 
'ODStitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
partícipes. 

PARÁGR<\FO PRIMEIRO. São fmalidades deste Tenno: 

I- promo,·er a operacionalizaçào da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

Il - promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos ç Tecnologia da lntonnaçào 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das casas legis latí vas; 

nat.lo J <t.krJI- lllow 2 - V ta N2. hlíllnf\ hH rl<'IÚS- Cl:.l' 70 1(15-CJUO- Urn~ llla DI' 
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Hl- ~.·~til ntl,\r. prPdu :\o. capl:I~' ilt' l' di scmi n, ç~lo de infonna~:(k~ rk intcrcs:-;c do!'; l ~g i h ladon,;s 
t f,l:-tlC'lr0:'. ,J ' r~")nna ,1 dclllOl.'rati m \\ íl CS:-(~ às Ín runnaçfícs 11CCCflSÚ riUS ao OCSCJ1lpC11hO Lk 
:o:\1 ~ l.m(.~cs h: gt:'latl\ íl . : 

l\'- C'Stll11U\ar C' prom \ r a J arti tp3ÇJO 1dado !lO procCS 08 lc ri s lotiVOS~ 

promo\ cr a .:-on~ lida ·ào · a ' Jlidn · ão dos n\m'lclos de intcgraçfío c modernização 
Je ,em oh 1 lo::.. 1 I l I3 t gram~ 1nlcrle 1 ÍS . 

c 

. Toda a ào Oll nti idade ncccs ária à implementação do objeto deste 
io de Plano de Trabn lho. observado o objeto estabelecido na Cláusula 

J o anibuiy - ~ d ÓR Ao EXE UTOR: 

i- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo 
com ~suas ,·iabilidades Lécnica e financeira; 

1 - manter atualizados o sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interleg:is, 
propiciando mdhoria do processo de rnodcmização para a CASA LEGISLATIVA; 

rn- 'tabil~ ar o. meio. técnicos. emendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia comwlicaçâo. infmmaçào, educação e sustentabilidade, para que a CASA 
LEG1. LA TI A po sa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
repre entatividade e da legitimidade democráticas; 

' - gr. anti r o meios neccs:::.ários à disponibilização por sete dias da semana, vinte c quatro horas 
por dia, do programas de tecnologia da informação c comwlicação fomecidos c hospedados 
pelo tLB/Programa Imerlegis. bem como o seu uso legal durante a vigência deste instmmento, 
re salvadas as indisponi bilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 

orreü as, que serão ~omunícadas atmvés de serviço de mensageria, bem como as 
índí ponibilld<sd s causadas por incidentes fortuitos fora do controle da çquip~,; t~cnica, sendu 
- tç, comunicado-:, no mesmo :::. istcma de mcnsagcria , assim ,quc detectados; e 

a mpanhar fi ca lízar o cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previsfa, no 
t" .ar.o d T rab~:d bo . 
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CLA.tl l lLA TERCEIRA- DAS ATRIRUTCÕES DA CASA LEGISLATIVA 

Sàn atrihui )t>~ fa A, A LE riS Li\ TfV J\ : 

I- dis cminnr c divulgar_ no fimbito da sua cstn1tura organizacional, n existência do presente 
Ac rdo d opcr~1çào Técnica c em csp~cial o que estabelece a C láusula Primeira c 
rcspcctiY s Parágrafos; 

ll- l ro ·idenciar a capl'l i ta ào de seus co laboradores. bem como a instalação e manutençà.o de 
1 rogramas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
opera ào dos produtos e serviços descritos na Cláusul a Quarta , e o pessoal necessário à sua 

operação: 

UI- di -p nibilizar e manter, ca ·o opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraesttumra própria, a inüaestmtura para instalação de programas de 
tecnologia da infonnaçào e comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
tcm1os da Cláu ula Quarta: 

fV- promoYer junto à equipe técnica do TLB/Programa Tnterlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das infmmações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, localizados na sede em Brasília; 

7- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da infonnação e comunicação. disponibilizados pelo 
fLB/Programa Interlegis; 

Vl- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cl.áusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição; 

VII- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções desc1itas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
Interlegis, in.fonnando sua eventual substituição; 

VTII- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, assim como torná-las disponíveis no repositório de soluções do I.nterlcgis, quando 
for o caso, e promover seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; e 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

S1·nndo J•cdcr~l- Dloc•' 2- Vt3 N2. J;d llkifl lntcrlcjl.is- CEP 70 165-QOO - llmsllin DF 
Telefone: t 5~ C61) .l:IO.l-2599- ill'.!l.L.!:l'l l.'...k4Wu:- "li\' , jnu,;rh:l{i~ lt:!J br 
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O ÓRGAO EX :- UT R d ~nvolverá j unto a A A LEGfSLAT fVA ações de modernização, a 
partir do fornecimento de produto e crvi ço de tecnologia , no intuito de ser atendido o obj eto deste 
A ' rdo . 

. R ' Rli\lEIRO. Os produ tos disponibil izados para a CASA LEG IS LATIVA têm 
re:;pal1o na.- . uas nonna. de u.-o e. tabelecidas pelo 1L8/Programa lnterlegis e em conformidade com 
a legi -)ação pertinente. enquanto software público, com o intuito de implementar o objeto deste 

rd . 

SEG 00. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLA TfV A têm 
re -pald nas -uas normas de pre-tação estabelecidas pelo ILB/Programa Interlegis e em conformidade 
-om a legi !ação perti nente, enquanto órgão público federal, com o intuito de ünplementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

C . . Á SULA QI.JINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

ào de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

I- a boa e regular manutenção das soluções do ILB/Programa Interlegis na forma estabelecida 
neste Lermo~ 

TI- as consequências legais ou técnicas advindas de instalaç.ão ou uso de programas de 
computadores não distri buídos pelo ORGÃO EXECUTOR; 

UI- as infonnações ahmentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos: 

N - os danos que vierem a ocotTer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas peJo ÓRGAO 
EXECUTO R; 

V- no c<2so de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação peJa Casa Legi8lativa, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
I LB/Programa lnterlegís, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁ 

F~ Acordo de Cooper<i((ão Técnica não impli!..!u ccm1promissos tínancciros cntn; os convcnentcs. o 
custeio du de u inerentes às ativídudes cventu~lmcnte ucordudas pelos celebruntes correrá por 

~ h ·d 1111 - Hloe<• 2 - VJu N2, l:diJ k to lnt orll!jí Ís- CEP 70165·'l00 - JJrn llín J)f' 
Tc~ton : ·~ ~ O,I) :no~-2~?'1 - J.lb!í' III:Li illruí:w-~~-hl 
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conta das dotaç ~c" orçamcnt<lrias de cada um deles. não significando, em qualquer hipótese, a 

LransCcrência tk vnlorc. entre os par(ícipcs. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

E - r~ cordo de op ração T~cnica entrará em vigor c produzirá efe itos imediatos a partir da data 
de ~ua publi açio. e ten) duração de 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57, li, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OJTA V A - DA EXTJNCÃO 

E~ te in -numento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados. 
rescindidos ou extinto de comum acordo entre os participes ou, unilateralmente. desde que o 
denw1ciante comw1ique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência. ou rescindido de imediato pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no caso de descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo 

ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. 

PARÁGR.\FO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATIVA. aos backups de 
todas as informações a el.a pertencentes e que estão sob a guarda do lnterlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

P ARÁ-GR.\.FO PRI.\1EIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outTo fato ou ato distinto do obj eto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técni ca os Planos de 
Trabalho, anexos. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados. mediante entend imento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉC JMA DA PVB.LICACÃO 

O prcscnt~ Ac;ordo de Cooperação Tl:cníca será pub li cado pelo ÓRGÃO EXECUTOR em fi 
rc~umída, no Diário Oficjal da União. · onna 
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~o M: v~lli>A ~s(pk 
Pr identc da Câmara Municipal de 
Mutunópol is-Go. 
CPF: 057.308.141-78 
RG : 6227846 
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ANEXO I 

AC20210039 

001 00.041599/2021-46 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técn ica cekbrudo unir · u Or11í1nl MtiiiÍ ·lp;tl d~ 
c o Senado Federal , por meio do Instituto Legislativo 13rasikiro - J H/Prugnw w !I1J (: t h:• 

1 
• 

contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos purtl · ip s. cut1JOI'III ' UJhP' ' ··
111 

nu 

§ 1 o, art. 116, da lei 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

Câmara Munü;ipal de Mutunópolis. 
CNPJ: 02.343.000/0001-10 
Estado: Goiás 
Endereço: Rua Ceará, Qd. 27 Lt. 04 - St. A.nhanguera. 

CEP: 76.540-000 
Fon~ (62)3382-6219 

2. OBJETIVO 

O presen te Plano de Trabalho rem como objetivo subsidiar o planejamento. a execução, o 
monitoramento c o controle da atuação do 1LB/ lntcrlegis junto a Casa Legislativa, objetivando a 
realização das Ações so licitadas formalmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LB/Interlegis (W"\vw.interkgis.Jeg.br - Consultoria e lnfonnação: Produtos de Tecnologia: 

Capacitação JLB e Relacionamento) . 

3. J USTIFICATIVA 

O desen olvimenlo deste plano assegura a ampliação das Ações de mod rni~nçi\o e imegraçilo 
compatíveis com a missão do JLB/lnterlegis junto ao Legislativo Brasi leiro. 

4. METAS A SEREM A Tl~GIDAS 

I. Aprovaçà~ c assinatura ?o Tt:rm_~ d_c Acordo de Cooperação T6~ni cu ·nn·· os pm-ti •ip ·~~ 
~- . Estabelecune~to de rotmas p~nodtcas de disponibilização Jc dados c.: in~ rtTlU\Ú '::\ ·nu' ~ 

partiCipes: pr~fer:neJaJmente por m_e 1o eletrônico. obsen·adas as limitações lt nl ns I.' 1 '!IIIis~ 
3. Desemolvnnento e compartilhamento de pro c.rramas e meios de te l1l)l c"nt' , 1 ' t' " . _ . ~ . . o . ·'g 1.1 1.1 m '· l'f\Hl~·ao c 

com.u?Jcaçao, do mtercambw de conhecimentos c de infonnaçõcs de bns-. d dn lus , , 
parttctpes, em especial: · ~ ntr ' ~ 

Senado F<"d~J<J I - Bloco 2- VtQ N2, EdiO,·'" lntcr)c!J.IS- CEP 70 165-<lOO- ü 11 I) I 
Tekfon~: +~5 t61) .~303·2599- ill'<.L' '"''"ndo lc" hr- ~Ull\Jk!ti.Lk::11 m 
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- .1 . 111lpll1nl,lç:lo c 111 1 , 
m l('mn ·.1 . , . a lUt~nçao na C a ·a L ·g· ·I· · 1 

, ' ~.: lllllni ':.l\'Ju fnm .. · . 1 • c I S ,11 1 a t c programas c 111cius de tecnologia ela 
1111 1'111 '] ' ' • cuuos pdu IU3 1In tcl· l· · · . · - · · , < t: •• e qus. co m a tllua h Lu~Yao r cnód 1ca de se u .~ dados 

-t R , . ~ 
. . eJ. 1Za a de C\ nto . I . . 
ll tn oca1 peh Casa Le · I t ' b' . .. -ll11('IHo- d lLB lnt, .1 · ' . ' g l u 1vu, o 1Cll\'ando a d1lusiio dos padroes e 
- · C! g1 Cl11 contunto c · · · · ~..:a~<U l '1:!1 lati\·3 ...... 11, , · d ) · com a omun tdadc V1rtual do Leg1sint1vo (Rede de 

~ - ~v ema as . 

E DE XE U .O 

- ari,·idad t - · · · 
erao li11Ct m data de a inatura do Plan o de Trabalho c se encerrarão no fím da 

' ig 'ncia d 1 cordo d • T · - c ooperaça) ccnica. agru padas na · fases de Diagnóst ico. Plancjam~;nto , 
F · u ·ão. lunitoramcnJ c omrole. 

6. DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente tem10 não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônu 
dec m~nt ~ d açõe. pçcífica.:. de.en olvidas em razão do instrumento. são de respon abilidade dos 
re:pecti\ os participes. 

RE PO .. ABJLIDADES DA CASA LEGfSLATIVA 

A Casa Lc:gi !ativa que sediar as Ações, prevista neste tenno, será responsável pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compatÍ\ el para a realização das Ações, previstas para a Casa; 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e aut01idades; 
c . Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomecidas pelo ILB!Interleg1s , que 

ef! tivamente serão os operadores destas tecnologias, dentro da Casa; 
d . Colaboração. de acordo com as pos ibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

LegislaLÍ\ o Brasileiro, a panir do ambiente https:J/colab.interleeis.ke.br/ ; e 
e. Assegurar a atualização das infom)ações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. •ALJDADE DO PLANO DE TRABALHO 

0 plano de trabalho terá va lidade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 

~~Jmum acordo do partíc1pes. 

' ,, " J J 1. 1- HIUlA• 2 v'" '2, J Jllkoo hmrk)IJI _ ,I· I' 70 165-'lllO- fi ,uwnt 
Jolfr,m· oH(IJJ)HOI-JW'J-w' ., •loi·• J - "'~'JJJ\~k·'l h:~tll 
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Brasília-DF, . .. de . .. de . . . 

Presidente 
CÂMARA MUNIClPAL DE 

MUTUNÓPOLIS 
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A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável. 
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